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' TERiVIO. DE CONTRATO ADMINISTRATIVO DE AQUISIÇÃO /

SERVIÇOS / AQUISIÇÕES N° 119/2025,.QUE FAZEM ENTRE SI

. . O município de . IBIQÚERA/BA E .a EMPRESA fHD
INFORMÁTICA E SOLUCOES ÍNTEGRADAS LTDA

\

S

I

' Ref. Processo Admlnistrativo n®. 091/2025 - Modalidade: Pregão
Eletrônico n° .004/2025. ■ ■ ' '

. I

CONTRATO N° 119/2025 í

(m-
: 'i

r

»r

<1 Al

O MUNICÍPIO DE IBIQUERA-BA. pessoa jurídica de direfto publico interno, por intermédio da Secretaria
Municipal de Administração, com sede Praça São José, n° 32*- Centro - Ibiquèra - BA, inscrito no CNPJ sob o

13.718.671/0001-34, neste ato representado pelo Prefeito Càrlos'Cezar de Almeida Santos Queiroz, doravante
denominado CONTRATANTE, e a empresa HD INFORMÁTICA E SOLUCOEs' INTEGRADAS LTDA. inscrito
no CNPJ/MF sob o n° 11.723.653/0001-15, sediado(a) na AV, 2 de Julho, s/n, Bairro: Centro, no município de

Andaraí — BA; GEP 46.830-000, em doravante depignaCÍa CONTRATADA, neste ato representada pelo Sr. Hugo
Deleon Cruz Santos Bacelar, pbrtador(a)-da cédula dé identida.de n

inscrito(a) no CPF sob n

Administrativo n°. 091 /2025, resolvem celebrar 6 presente Termo de Contrato, decorrente do Pregão Eletrônico n°.

004/2025, mediante as cláusulas e condições á seguir enunciadas: •

CLÁUSULA PRlMEIRÀ-OBJETO^art. 92,1)-

1.1 O objeto do presente Termo de Contrato é RegistrbJ/de Preços para futura e eventual aquisição de
materiais de limpeza, conservação, higiene pessoaí. descartáveis e afins, para atender as
demandas das diversas Secretarias do Município de. Ibiquera, conforme especificações e
quantitativos estabelecidos no Termo de Referência, anexo ll dó Edital.

1.2 Discriminação do objeto:

Lote 02

o **

-42, órgão emissor SSP/BA _e
. 183.***-33, denominado FORNECÇDÒR 02, tendo em vista o que consta no Processo

.280.
**«

O ***

;
$

'i'

•‘■UI
r

MARCA Preço unitárioITEM Quantidade Descrição Valor.TOTAL

K

R$ 25.14 R$1.005,6040 \

ESPANADOR DE PÓ. COM CAgO DE MADEIRA E PENAS DE •
AVESTRUZ. TAMANHO DE +/- 35 CM ,

1

DUSTER

R$ 29.52 . R$ 2.952.00100

ESPONJA DE 1_Ã DE AÇO CARBONO ABRASIVO, PARA LIMPEZA
EM GERAL, EMBALADAS EM PACOTES COM 14 UNIDADES.

ACO BOM2

• R$ 12,21 R$ 3.052,50250

ESPONJA SINTÉTICA,t)UPLA FACE, UM LADO EM ESPUMA
POLIURETANO EOUTRO EM FIBRA SINTÉTICA ABRASIVA

3
BRILHUS

R$ 4,67 RS 1.167,50250

FLANELA EM 100% ÁLGODAO', BORDAS OVERLOQUEADAS EM
LINHAS DEALGODAO. PARA‘USO GERAL ^

4

Têxtil

R$834.00 ■R$ 8,34100

PÁ. PARA LIXO COM CABO DE MADEIRA 20 CM. GALVANIZADA.
DIMENSÕES DA PÁ 19 X 19 CM.-CA^O LONGO; COM PONTEIRA

Halley5

R$ 5,91 R$ 1.182,00 ■200 >

PANO. DE CHAO, TIPO SACO, 10a% ALGODAO, ALVEJADO. .
BORDAS COM ACABAMENT0’EM OVERLOCK, DIMENSÕES 7Ò X
50 CM E PESO 100 G, COM VAR1ACAO DE +/t 5% ■

6
PANOFLE

X

■ V

.1 '

}■
v.
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TT250 R$ 5,35 R$ 1.337,50 -

PANO, PARA LIMPEZA DE COPA. ABERTO'100% ALCSODAO, '
'

ALVEJADO. SEM ESTÁMPA. BpRDA5 COM ACABAMENTO EM
OVERLOCK, ALTAABSORCÁb, DIMENSÕES 70 X 50 CM E PESO
70 G. COM VARIACAÓ DE V ‘ ‘ '' ' ' '
+/-5% / • ' • '■

7 ;
Santa

Margarida
1

r

I
.1i l

t

70 R$ 3,07 R$ 214,90
8 PRENDEDOR DE ROUPA, EM MADEIRA. EMBALAGEM: PACOT^

COM 12 UNIDADES , -
Agüia
Branca

100 R$ 11,48 R$ 1.148,00
9 RODO. PARA LIMPEZA BASE EM POLIPROPILENO CABO EM

MADEIRA COM ENCAIXE ROSQUEADO VASSOUR

AS SAO

JOSÉ

I ,,

95 . R$12,71 • R$ •1.207,45tk

RODO. PARA PISO, COM 02 (DUAS) BORRACHAS, BASE EM
MADEIRA COMPRIMENTO 600 MM. CABO EM MADEIRA '
COMPRIMENTO 1200 MM,
DIMENSIONAL DE •►/- 5 %

10 .Marcão
. RodosPODENgO TER VARIACAÓ

uil

.4

141 R$ 32,40 R$ 4.568,40
VASSOURA EM PIACAVA.-PARÂGARI, CABO ÉM NÍftDEIRA. BASE
RETANGULAR COM 40 CM * •. • •

11

Guirado, 1

‘R$ 11,89140
^ .R$1.664.60S

\

VASSOURA, CERDAS EM NYLON. BASE RETANGULAR
COMPRIMENTO 1,20 M. VARIAÇÃO DIMENSIONAL DE +/- 5%

í-
12

MELAR^'I

150 R$9.15 R$ 1.372.5Q’
VASSOURA. CERDAS EM NYLON. PARA LIMPEZA DE VASO
SANITÁRIO, BASE REDONDA (SUPORTE) EM PLÁSTICO
COMPRIMNETO TOTAL DE 30 CM13 MELARE

120 R$12,57 R$ 1.508,40
VASSOURA. PIACAVA. CABO E BASE EM MADEIRA. SENDO A
BASE RETANGULAR COM 22 FUROS, COMPRIMÉNTO MÍNIMO DE
22 CM E ALTURA MÍNIMA DA BASE DE 3,0 CM

Burí
14

200 • R$ 4,80 R$ 960,00
FOSFORÓ, CONTENDO NO MÍNIMO 40 PALITOS. EMBALAGEM:
PACOTE COM 10 CAIXAS15 Fiat Lux

GUARDANAPO, DE PAPEL. DIMENSÕES 70X60CM, EMBALAGEM
COM 50 UNIDADES . '

305 R$ 3,34 ' R$1.018.70

16 Scott:1
o

l
30, R$ 57,20 R$-1,716ip0 IV. 'i

PAPEL TOALHA, EM BOBINA^ NÃO RECICLADO. COR BRANCA.
’

DIMENSÕES 20CMX100M ■ '
■1 {\

17 Baby

PAPEL. HIGIÊNICO,'FOLHA SIMPLES PICOTAD/^ EMBALAGEM
CONTENDO 4 ROLOS. NAO RECICLADO, ALTAABSORCAO, NA
COR efRANCA, DIMENSÕES DE 10 CM X 60 M

750 . R$101.55 R$ 76.162,50 .
Nobre

Sense18

. R$ 92,90 R$ 3.716,0040 • "h

PAPEL, TOALHA, EM ROLO, FOLHA DUPLAABSORV5NTE. •

PICOTADA, DE FIBRAS CELULOSlÇA'S, DIMENSOES 22.0 X 2Ó.0.''
CM. COM VARIACAÓ DE +/- 1 CM *• '

•.Ouropel
19

R$1.737,00R$ 5,79300

PANO DE PRATO, SACO ALVEJADO.^dlMENSÔES 70 X 40 CM
I

Têxtil

20

. • R$184,89 R$ 924,455

ESFREGÃO MOP PERFECT BALDE QNOX + 3 REFIL+ CÂBO-
LONGO PERFECT PRO ‘ • •PERFECT

21

VALOR TOTAL RS 109.450,00

è

l
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CLÁUSULA SEGUNDA- DA VINCULAÇÂO (art. 92, II da.Ier 14133/21.)

1.1 Este instrumento contratual vincula-se^^ao edital do', processo administrativo n°. 091/2025, Pregão
Eletrônico n°. 004/2025, e seus anexos, queMhe deu origerq, e ainda, _a respectiva proposta de preço do
licitante vencedor.

CLÁUSULA TERCEIRA- DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL A EXECUÇÃO Dp CONVrATO
(art. 92,111 da lei 14133/21) -vÀ " . . ' t '

3.1 Aplica-se ao presente contrato as disposições contidas ria Lei.n°’‘^4.í33, de 2021Í Decreto Municipal n®. í

057/2025 e demais normas federais de licitações e contratos administrativos e, subsídiariamente, segundo
disposições contidas na Lei rf 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consurriidor - e demais normas e

princípios gerais de direito e princípios geraiS dos contratos, previstos no'Código Civil Brasileiro.

CLÁUSULA QUARTA - MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRÁTUAIS (art. 92, IV, VII, XIII e
XVIII da Lei 14133/21)

as

4.1 Condições de Entrega e Execução^ ' * . ' ■ ,

4.1.1 A execução dos serviços e a entreg'a dosimateriais será dè fqrma parcial/fracionada, de acordo
com a necessidade da Secretaria solicitante no local indicado na\AF (Autòrização de Fornecimento).

4.1.2 Os materiais / serviços devem seVentregues de for^a imediata, a contar da expedição da Ordem
de Serviços: (OS). *' ' • ■ . . . • ^ •

4.1.3 Os serviços serão realizádos, -em conformidade com as-determinações expedidas pela
CONTRATANTE. \ ■ , , i ' ,

v

4.1.4 O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da contratada
pelos prejuízos resultantes da incorreta,execução do contrato, ‘-i.

4.1.5 A AQUISIÇÃO / SERVIÇOS ocorrerá conforme demanda das Secretárias Municipais.

4.2 Da Garantia

4.2.1 O prazo de gara.ntia é aquele estabelecido na Lei n° 8:978, de. 11 de setembro de 1990 (Código
de Defesa do Consumidor). .

4.3 Modelo^ de Gestão do Contrato

4.3.1 O contrato deverá ser .executado fielmente pelas pártês,' de acordo com as cláusulas avençadas
e as normas da Lei n° 14.133, de 2021, e cada perte responderá pelas consequências de sua.
inexecução total ou parcial. ' ■

4.3.2 Em caso de impedimento, ordem de paralisaçãò ou suspensão do contrato, o cronograma de.^
execução será prorrogado automaticamente pelo ternpo correspondente, anotadas tais circunstâncias-
mediante simples apostila.

4.3.3 As comunicações entre o órgão oú éntidacle q a contfátada devem ser realizadas por escrito-

sempre que o ato exigir tal formalidade^ ádmjtindo-se o uap devmensagem eletrônica para esse fim.

4.3.4 O órgão ou entidade poderá convocar rôpresentante da emprêsa para adoção de pfovidêndas
que devam ser cumpridas de Imediato. .

I !

t-

/

»

- t

» :
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4.3.5 Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá convocar
0 representante.da empresa contratada para réuniãó-inlcial para apresentação do plano de fiscalização,,
que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mécanisrnos de fiscalização, das!.
estratégias para execução do objeto, 6o plano complementar de execução da contratada, qüando j
houver, do método de aferição dos resultados e‘das sanções aplicáveis, d^tre, outros. ’ , ’

• ' í ■ í I ',

4.3.6 A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou
pelos respectivos substitutos (Lei n° 14.433, de 2021, art. HT, caput).

4.3.6.1 O fiscal técnico do contrato acomp‘anhará*.a execução dp contrato, pàra qué sejam cumpridas ;
todas as condições estabelecidas rto contrato, dè modo a asségurar os melhores resultados para a •
Administração;

4.3.6.2 0 fisca[ técnico do contrato anotará no.histórico de gerenciamento do contrato todas as

ocorrências relacionadas à execução dò contrato, com a descrição de que for necessário para a
regularização das faltas ou dos defeitos, observados. (Lei n® 14.133, de 2021, art. 117, §1° );
4.3.6.3 Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá

notificações para a correção da execução do contrato, determinando prazo f)ara a correção: ■

4.3.6.4 O fiscal técnícovdo contrato'igfórrnará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que

demandar decisão ou adoção de rhedidas qu^ ultrapasipem süa competência, para que adote as
medidas necessárias e saneádoras, se for o casó.

4.3.6.5 No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas,
0 fiscal técnico do contrato comunicara o fato impdiatamente ao gestor do contrato.

4.4 O gestor do contrato coordenará a atualização dó processo de acompanhamento e fiscalização do
contrato contendo todos os registros formais dá execução np histórico de gerenciamento do contrato, a.
exemplo da ordem de sèrviço, do registro de‘oçorrências, das alterações e das prorrogações contratuais,*
elaborando relatório com vistas à verificação''da necçssidade de adequações do contrato para fins de
atendimento da finalidade da administração.

4.5 Critérios de Recebimento do Objeto

. \

\r

K '■

i

4.5.1 Os bens/serviços serão recebidos provisoriamente no prazo de 02 (dois) dias, pelo(a)
responsável pelo acompanhamento e fiscalização do‘coritrato,*para efeito de posterior verificação de sua.
conformidade com as especificações constantes.neste instrumento e na proposta. ^

4.5.2 Os bens/serviços poderão ser rejeitados, no todo oü em parte.,.quando em desacordo comas
especificações constantes nèste instrumento è na proposta, devendo* ser èubstituídos no prazo de 01
(um) dia, a côntar da notificaçâp da coptratada, ás suas custas, sem prejuízo da aplicação das ■

penalidades. ' .'r - • '
•

4.5.3 Os bens/serviços serão recebidos definitivamente no prazo de 02 (dois) dias, contados do
recebimento provisório, ;após a verificação da qualidade e quantidade do rhaterial e consequente
aceitação mediante termb circunstanciado. L . •

4.5.4 Na hipótese de a verificação a que se refere o subitpm anterior não ser procedida dentro do prazo
fixado, reputar-se-á como realizada, consurnándo-se o re.óóbimento definitivo no dia do esgotamento do

prazo.

4.5.5 O recebimentjO provisório ou definitivo do òbjeto nã’ó exclui a responsabilidade da contratada

pelos prejuízos resultaptes da incorreta execução do contrato.

CLÁUSULA QUINTA - DO PREÇO E DO PAGAMENTO: (art.'92. V e VI da lei 14133/21)

• V I
/

(

'V

5.1 O valor do presente Termo de Contrato é dé R$ 109.450,00-(ce nto e nove mil quatrocentos e cinquenta .

reais).
5.2 No valor acima estão incluídas tpdas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução

t ' ‘

PRAÇA SÃO JOSÉ 32 V CEP 46 84Q-P00-IBIQUERA-BAHIA -;eNPJ: 13.718.671/0001-34
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contratual, inclusive tributos e/ou irnpostos, encargos sodais, trabalhistas, previdenciarios, fiscais e comerciais

incidentes, taxa de administração, frete, seguro evoutfòs^necçssárips ao cumprimento integral do objeto da
contratação. , ^ •

5.3 O pagamento será realizado no prazo máximo de até 3Ô (trinta) dias, óòntados.a partir do recebimento da Nota

Fiscal ou Fatura, através de ordem bancária, paraxrédítcrem BSncò, agência e-conta corrente indicado pelo
contratado. . •

- ç

!

5.4 Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou faturaquando o órgão contratante atestar a execução,do
objeto do contrato.

5.5 A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da regularidade

fiscal, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais: j

5.6 Constatando-se, a situação de irregularidade do fornecedor contratado, deverão ser tomadas as seguintes

5.7 Deve-se providenciar a sua advertência, por escrito, para que^ no prazo de 5 (cincò) dias úteis, o fornecedor'
'

regularize sua situação ou, no mesmo prazojapresente sua defesa; í 7- ' . ■
5.8 O prazo do inciso anterior poderá ser prorrogadd uma vez poriguál período, a critério dá Administração;

''

5.9 Não havendo regularização ou sendo a defesã^bonsiderada improcedente, a Administração deverá comunicar
aos órgãos responsáveis pela fiscalização dá regujáridade fiscal quanto a Inadimplência do fornecedor, bem
como quanto à existência de pagamento a ser efetuado pela Admirai,stração
meios pertinentes e necessários para garantir o^recebimento de seusoréditos; •.

Persistindo a irregularidade, a Adrninistração deverá adotar as medidas necessárias à rescisão dos

contratos em execução, nos autos dos processos ádministrativos correspondentes, assegurada à contratada a
ampla defesa; : ’ ‘ :

Havendo a efetiva AQUISIÇÃO / SERVIÇOS ou o fornecimento dos bens, os pagamentos serão realizados
normaimente, até que se decida pela rescisão contratual, caso o forneçedor não regularize sua situação;

5.12 Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentps pertinentes à contratação, ou, ainda,
circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por exemplo, obrigação financeira pendente,
decorrente de penalidade imposta ou inadimplência, ò pagarnento ficará sobrestado até que a Contratada
providencie as medidas saneadorás. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação
da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a Contratante.

5.13 Será considerada data do pagamento o dia em que copstar como emitida a ordem bancária para
pagamento.

5.14 Antes de cada pagamento à contratada,'será realizada.conSuí ta para verificar a manutenção das condições
de habilitação exigidas no edital. ' r .

Constatando-se, a situação de irregylâridade da contratada, deverá ser sídotado o previsto item S.èi e,;

providências:

para cfue .sejam acionados os
1

5.10

5.11

. A

• s I

5.15 U*
subitens.

5.16 Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. .
^.17 A Contratada regularmente optahte ftelo Simples Nacional, hqs termos da Lei Complementar n° 123, de

2006, não sofrerá.a retenção tributária quanto aos impostos e.contribuições abrangidos por aquele regime. No

entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação çle comprovação, por meio de docu|Tiento oficial, de
que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar.

I«

CLÁUSULA SEXTA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 92, VIH da lei 14133/21)
6.1 As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação prçamentária própria, prevista

no orçamento do Município de lbiquera-BA; para o exercício de 2025, ná classificação a seguir:

UNIDADE: 11.01

ATIVIDADE; 2186

ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.9.0.30.00

FONTE DE RECURSOS; 1500 0000

V

UNIDADE: 04.01,04.02 .

ATIVIDADE: 2052, 2134
ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.9.0.30.00

FONTE DE RECURSOS: 1500 1001,1554 0000

■í

V.
\ i \

U

UNIDADE; 07.01

ATIVIDADE: 2055,2174

ELEMENTO DE DESPESA; 3.3.9.0.30.00 ,
FONTE DE RECURSOS: 1500 0000. 1660 0000

\

' ;t

\
I ■'

j

‘ \,
0 . ■I
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UNIDADE: 06.01

ATIVIDADE: 2053, 2096

ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.9.0.30.00 , . . ' ^ .. .
FONTE DE RECURSOS: 15001002, 1600 0000 •. . . • . •••

CLÁUSULA SÉTIMA-REAJUSTE (art. 92, V da lei 14133/21)' - ' i

7.1 Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo dè um ãno contado da data limite para

a apresentação das propostas. ;

7.2 Após 0 interregno de um ano; e independentemente de pedido da CONTRATADA, os preços iriiciais serão
reajustados, mediante a apjicação, pela CONTRATANTE, do. índice' áo ÍPCA, exclusivamente para
obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência dá"anualidade, com base.na. seguinte fórmula (art. 5®

do Deerèto n.° 1.054, de 1994): ‘ •.■*.-

R = V(l-í®)/l®. onde:

R = Valor do reajuste procurado;

V = Valor contratual a ser reajustado;
I® = índice inicial - refere-se ao índice,de custos ou de pfeços-correspondente à data fixada para entrega da

proposta na licitação; ’. ■

I = índice relativo ao mês do reajustaménto;

7.3 Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano seri contado
financeiros do último reajuste.

7.4 No caso de atraso 'ou não divulgaçãg dp 'índice de reajustamento, o CONTRATANTE pagará à
CONTRATADA a importância .'Calculada .pela última variação conhecida, liquidando a diferença
correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo.

V

as

<1-

a partir dos efeitos

7.5 Nas aferições finais, 0 índice utilizado pára reajuste seré, obrigatoriamente, o definitivo.

7.6 Caso 0 índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de'qualquer forma não possa
mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier âaer determinado pela legislação então em vigor.

> r

Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para
reajustamento do preço do valor remanescente, por meio termo aditivo.

7.8 O reajuste será realizado por apostilamento.,

8 CLÁUSULA OITAVA - DO REEQUILÍBRIO DE PREÇO (art. 92, V da lei 14133/21)

Para os casos envolvendo compras, nos temios do art.124, inciso II, alínea “d”, da Lei n®. 14.133, de •

2021, poderá o licitante solicitar o reequilíbrip financeiro inicial do pontrato em caso de força maior, caso •
fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis de consequências incalculáveis, que

inviabilizem a execução do contrato tal como páctuado. :

8.2 Para a solicitação do reequilíbrio de preço p licitante deverá encaminhar a solicitação dirigida ao setor de
‘

licitação com a seguinte documentação: . . ' ^

8.3 requerimento com solicitação dó reequilíbrio de pre*ço apresentando a justificativa para a solicitação, . ^

devendo constar no requerimento a metodologia do cálculq^do reequilíbrio de preço e o percentual de.

reequilíbrio proposto, sob pena de-invi^bilidade técnica para análise do pedido; ■ ,

8.4 cópia de notas fiscais que comprove^o aumento nô preço de custo do item ou produto.

8.5 O pedido dé reequilíbrio deverá ser ánaIisado'pela AssésSoria Jurídica da Administração. . ‘

8.6 O pedido de reequilíbrio será formalizacío através de apbstilây

7.7

8.1
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CLÁUSULA NONA - PRAZÒ DE RESPOSTA’DO RÈEQUILÍBRIO DE PREÇO. (art. 92/XI ^
da lei 14133/21) \ '

9.1 A contratante, no prazo de até'15 (quinze) dias úteis, a contar àã dàta'do_^otocolô da solicitação no setor,

deverá encaminhar resposta a empresa contratada sobfôjà solicitação do'reeqúilíbrio de preço.
■ *' .-r,’ ■

CLAUSULA DÉCIMA- GARANTIA DE EXECUÇAQ (ai1.’92, XII da lei 141-33/21).

10.1 Não haverá exigência de garantia de execução para á presegte contratação.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA (art. 92, XIV
da lei 14133/21) ' ’

11.1 OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE:

11.1 São obrigações da Contratante: ■
a) receber o objeto no prazo e condições estabeiécidas no Edítãl
b) verificar minuciosamente, nô prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos provisoriamente

especificações constantes do Edital e da-proposta,’ para fins de aceitação e recebimento definitivo;

c) comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas no objeto
fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido;

d) acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigaçõ^ dá Contratada, através de
comissão/servidor especialmente designado; ■ ’ ’ , i'

e) efetuar o pagamento à Contratada no valor corres|A)ndente ap fornecimentò do objeto
forma estabelecidos no Edital e seus anexos; * '

f) A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com terceiros,
ainda que vinculados à execução çio contrato, herfi como pór qualquer dano, causado a terceiros em
decorrência de ato da Contratada, de seus erripregadós, prepostos ou subordinados.- •

11.2 OBRIGAÇÕES DA CONTRATÀDA (art. 92, XIV, XVI e XVII dá lel 14133/21).

A Contratada deve cumprir todas *as obrigações constantes no Edital, seiis apexos e suá proposta,
assumindo como exdusivamente seus os rfscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita
execução do objeto e, ainda: • ' . . '•

a) efetuar a entrega oua execução do objèto em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e
local constantes neste instrumento e na OS (Ordem de Compra / Serviçòs)r-^acompanhado da
respectiva nota’ fiscal, na qual constarão as indicações referentes a: marca, fabricante, modelo,

procedência e prazo de garantia ou validade:

b) Responsabilizar-se pelos vícios e dáhos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12,13 e 17
a 27, do Código de Defesa do Conèumidor (Lei n° 8.078, de 1990);

c) substituir, reparar ou corrigir, às suas expehsas, no prazo fixado neste instrumento, o objeto com
avarias ou defeitos; ’ • ‘

d) comunicar à Contratante, no prazo, máximo de 24 (vinte é qüatro/horas que antecede a data da '
execução, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação:

e) manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas
■as condições de habilitação e qüalifica^ão*exigidas'na licitação;

' ' * • . ^

f) cumprir as exigências de reserva de cargos prevista em lèÍ, bem .com'o em outras normas específicas.

< '
4

)

1

e seus anexos;

com as

no prazona •.

I

11.2.1

<-

\.
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para pessoa com deficiência, parafeabili,tado da Previdência Social e para aprendiz;

g) indicar preposto para representá-la durante a-execuçãò dp contrato,

h) promover a destinação final ambientalmente adequada, sempre que'a fegislaçãò assim o exigir,

i) Quando não for possível a verificação da regularidade np Sistema de Cadastro de, Fornecedores SIGAF, a

empresa contratada deverá entregar ao setor responsávej pela-Jiscaiização do contrato', até ò dia trinta do mêk
seguinte ao da compra ou prestação dos serviços, os sêgúintes documentos:

j) prova de regularidade relativa à Seguridade Social

I) certidão conjunta relativa aos tributos federais e àpívida Ativa da União;

m) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Municipal óu Distrital do domiciliou sede do
contratado;

Certidão de Regularidade do FGTS - CRF; e
k , ■ '

i.Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT, conforme alínea "c" do item 10.2 do Anexo III- B da IN

SEGES/MPn. 5/2017; .

12 CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - VIGÊNCIA

12.10 prazo de vigência deste Termo de Contrato se.rá por até 06 (seis) meses, iniciando na data de
sua publicação no Diário Oficial do Município, na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021.

13' CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - SANÇÕES ADMINISTRATIVAS*(art. 92, XIV da lei - .
14133/21) • * '

13.1 Comete infração administrativa, nos termos do art.155 Lei n°. 14.133, de 2021, a contratada que:^' ;■

I - Dar causa à inexecução parcial do contrato; . • ■ ' ‘

>

{

I r

■; >

5

/

II- Dar causa à inexecução parcial do'contrato "quê cause grave-dano à Administração,
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

III - Dar causa à inexecução total do contrato; ' • • .

ao

IV - Deixar de entregar a documentação exigida para o certame;

V -Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente jüêtificado;

VI - Não celebrar o contrato ou não entregar.a documentação exigida para a'contratação, quando
convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

VII - Ensejar o retardamento da execução^ ou. da-^entrega do objeto da licitação sem motivo

justificado; . - . } / . í.

VIII - Apresentar declaração ou .documentaçãb falsa exigida para o certame ou prestar dçclaração falsa

durante a licitação "OU a execução'do contrafo;". ': . . . .

IX - Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento ria execução'do contrato;

X - Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; XI -

Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação;'

'1• ; 1
1 V

(• .
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XII - Praticarato lesivo previsto no art.'5° da Lei n° 12'.846, cfe 1°de agostode 2013.' :■ , ■ '

13.2Pela inexecução total ou parcial do = objeto dest,e , contrato, a Administração pode aplicar a '
CONTRATADA as seguintes sanções: ' ■ ’ .

a) - Advertência por escrito, quando do não cumprimento de quaisquer das obrigações contratuais
consideradas faltas leves, assim entendicfas aquelas quê não acarretam prejuízos significativos para o serviço
contratado: . . ■'

b)-Muita; ' ' . > .

(1) moratória de 1% (um por cento) pór dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela inadimplida. até, o ’ ^

limite de 12 (doze) dias; ^ ' *•' " l ■' íf\)., -
/ . ■ . , ■ -'L . • V 7 ii ^

(2) compensfetona de 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de inexecução total 'áo objeto;

c) - Suspensão de licitar e impedimento de.bontratar com o órgão, entidade
pela qual a Adrhinistração Pública opera e atua concretamentè, pelo prazo de até dois

i \ ■

i i ■'
d) - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar .com a Administração Pública, enquanto
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria
autoridade que aplicou a penalidade; que será concedida sempre que a Contratada, ressarcir a Contratante

pelos prejuízos causados: , • |
13.3 A Sanção de impedimento de licitar e contratar prevista no stibitem “c” também éaplicável em quaisquer
das hipóteses previstas como infração administrativa neste Inètrijrnento.

i . ■ ■ -
13.4AS sanções previstas nos subitens anteriores poderão ser aplicadasíà CONTRATADA juntameníe com as de

multa, descontando-a dos pagamentos a serern efetuados., ‘ •.

i

ou unidade administrativa

anos; '

13.5 Também ficam sujeitas às penalidades as empresas ou profissionais que: '
i\

13.6Tenham sofrido condenação definitiva por praticar, por melo dolosos, fraude fiscal po recolhimento de
quaisquer tributos; ..

13.7 Tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação;

.SDemonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de atos ilícitos

praticados. , , ■

13.9A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que assegurará
0 contraditório e a ampla defesa à contratada, obserVando-se o procedimento previsto na Lei n® 14.133, de
2021, e subsidiariamente, a Lei n° 9.784, de 1999. ;

As rnultas devidas e/ou prejuízo^ causados à Contratante serão deduzidos dos valores a serem

pagos, ou recolhidos em favor do Município, óu dedyzidos dà garantia, ou ainda, quando for o caso, serão
inscritos na Dívida Ativa do Município e cobrados judicialmeoté.

13.11 Caso a Contratantedetermine,a multadeveráser recolhida no prazo máximo de 30 (tpnta) dias, a contar da

data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade corhpetente. .

Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela 'conduta do licitante, o

Município òu Entidade poderá cobrar o valor remanescente judicialmente, copformé artigo 419 do Código
Civil.

(

13.10

\

13.12

A autoridade competente, na aplicação das,.sanções, levará em’consideração a gravidade da conduta do
infrator, o caráter educativo da pena, bem cdíTio ô dano causado â Administração, observado o princípio da

proporcionalidade.

13.13

*•

>. *
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Se, durante o processo de aplicação de' penalidade, se houver indícios de prática de infração . ■

administrativa tipificada pela Lei n® 12.846,-de 1° de agosto de'2013, como ato lesivo à administração pública
nacional ou estrangeira, cópias do processo administrativo necessárias à apuração da responsabilidade da
empresa deverão ser remetidas à autoridade competente. cprYi despacho fundamentaçio, para ciência e
decisão sobre a eventual-instauYação-de-investigação—preliminar ou—Processo Administrativo de
Responsabilização - PAR. • .

A apuração e o julgamento das demais.infrações administrativas não consideradas como-ato lesivo à

Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos, da Lei n® '12.846, dê ’1® de agosto de 2013,
seguirão seu rito normal na unidade administrativa.

’

13.16 O processamento do PAR não inteífere no seguimento regular dos processos administrativos
específicos para apuração da ocorrência çle danòs e prejuízos a Administração Pública Federal resultantes
de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com ou sem a participação de agente público.

As penalidades serão obrigatoriam'ente registradas no SiCAF.

14CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA EXTINÇÃO DOS CONTRATOS (art. 92. XIX da lei
14133/21)

14.10 presente Termo de Contrato poderá ser rescindido nas hipóteses previstas, assegurado direito
contraditório e a ampla defesa: ' .

Pela contratante, de forma unilateYal, nas hipóteses previstas nos incisos I a IX do art.137 da Lei n®. ' ^

14.133, de 2021. ' . ^ '

14.1.2 Pela contratada, nas hipóteses dos incisos i a Vdo§2°doârt.’137 da Lei n°. 14.133, de 2021.

14.1.3 O contrato poderá ser extinto de forma consensual ou determinada pòr decisão arbitrai.

15 CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - VEDAÇÕES .

15:1 É vedado à CONTRATADA Interromper a execução dos serviços / aquisição sob alegação
de inadimplemento por parte da CONTRATANTE, .salvo nós casos previstos em lei.

16 CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA-ALTERAÇÕES
V .

16.1 Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 124 da Lei n° 14.133, de 2021.

16.2 A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou

sgpressões que se fizerem necessários para compras e- serviços, até o limite de 25®/o (vinte e

cinco por cento) do valor inicial atualizado do'cDntrato.
’

17 CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA-PUBLICAÇÃO

17.1 Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por extrato, np Diário
Oficial do Município no prazo previsto na Lei n°. 14.133, de 2021. • ‘. v

I ' I

18 CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA-FORO

18.1 É eleito o Foro da Comarca de Ruy Barbosa-BÁ, para dirimir os litigios que decorrerem da
execução deste Termo de Contrato que não possam ser compostos pela conciliação, conforme

art. 92, §1®, da Lei n® 14.133, de 2021. ■ ' . -
Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termp de Contrqto foi lavrado em duas (duas)vias de jgual

teor, que, depois de lido e achado em orderh', vai assinado pelos contraentes. »

13.14

13.15

13.17
i.

1
ao

14.1.1

s •

\

f

1.,
)
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